
1   Julgamento do TEMA 72 pelo STF 
(Paradigma RE 576.967) 

 

Questão Submetida a  Julgamento: Discute‐se,  à  luz do art.  195,  caput  e  §4º;  e  154,  I,  da Constituição  Federal,  a 
constitucionalidade,  ou  não,  da  inclusão  do  valor  referente  ao  salário‐maternidade  na  base  de  cálculo  da 
Contribuição Previdenciária incidente sobre a remuneração (art. 28, § 2º, I da Lei nº 8.212/91 e art. 214, §§ 2º e 9º, I, 
do Decreto nº 3.048/99). 

Tese Firmada: "É inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário 
maternidade" (julgamento realizado em 05/08/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Previdenciárias | Salário‐Maternidade. 

 
 

 

 

2  Julgamento do TEMA 379 pelo STF 
(Paradigma RE 605.552) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se, à luz dos artigos 155, II, § 2º, IX, b e 156, III, da Constituição Federal, 
qual  imposto deve incidir sobre operações mistas de manipulação e fornecimento de medicamentos por farmácias 
de manipulação: se o  Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços –  ICMS ou o  Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS. 

Tese Firmada: "No tocante às farmácias de manipulação, incide o ISS sobre as operações envolvendo o preparo e o 
fornecimento  de  medicamentos  encomendados  para  posterior  entrega  aos  fregueses,  em  caráter  pessoal,  para 
consumo;  incide  o  ICMS  sobre  os  medicamentos  de  prateleira  por  elas  produzidos,  ofertados  ao  público 
consumidor" (julgamento realizado em 05/08/2020). 

Assuntos:  DIREITO  TRIBUTÁRIO;  Impostos;  ISS/  Imposto  sobre  Serviços;  Impostos;  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de 
Mercadorias; Crédito Tributário; Fato Gerador/Incidência. 

 

 

 

 

26/2020
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Processo

Andamento do 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2591930&numeroProcesso=576967&classeProcesso=RE&numeroTema=72
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2591930
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3792035&numeroProcesso=605552&classeProcesso=RE&numeroTema=379
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3792035


3 Julgamento do TEMA 475 pelo STF 
(Paradigma RE 754.917) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se, à luz do art. 155, § 2º, X, a, da Constituição Federal, se a imunidade 
relativa  ao  ICMS,  incidente  sobre  operações  que  destinem mercadorias  para  o  exterior,  alcança,  ou  não,  toda  a 
cadeia produtiva, abrangendo também a comercialização das embalagens fabricadas para os produtos destinados à 
exportação. 

Tese  Firmada:  "A  imunidade a que  se  refere o  art.  155,  §  2º,  X,  "a",  da CF não alcança operações ou prestações 
anteriores à operação de exportação" (julgamento realizado em 05/08/2020). 

Assuntos:  DIREITO  TRIBUTÁRIO;  Limitações  ao  Poder  de  Tributar;  Imunidade;  Impostos;  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de 
Mercadorias; ICMS/Importação. 

 

 

 

4  Julgamento do TEMA 689 pelo STF 
(Paradigma RE 748.543) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se a  imunidade prevista no art. 155, § 2º, X, b, da Constituição federal 
impede  a  cobrança,  pelo  estado  de  origem,  do  ICMS  sobre  operação  interestadual  de  fornecimento  de  energia 
elétrica a sociedade empresária para emprego no processo de industrialização do petróleo. 

Teses Firmadas: "1. Segundo o artigo 155, § 2º, X, b, da CF/1988, cabe ao Estado de destino, em sua totalidade, o 
ICMS  sobre  a  operação  interestadual  de  fornecimento  de  energia  elétrica  a  consumidor  final,  para  emprego  em 
processo de industrialização, não podendo o Estado de origem cobrar o referido imposto; 2. São inconstitucionais os 
artigos 2º, §1º, III e 3º, III, da Lei Complementar 87/1996, na parte em que restringem a incidência do ICMS apenas 
aos casos em que a energia elétrica não se destinar à industrialização ou à comercialização" (julgamento realizado 
em 05/08/2020). 

Assuntos:  DIREITO  TRIBUTÁRIO;  Impostos;  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias;  Obrigação  Tributária; 
Responsabilidade tributária; Substituição Tributária; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade. 

 

 

 

5 Julgamento do TEMA 1012 pelo STF 
(Paradigma RE 1.025.986) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se, à luz dos artigos 5º, incisos LV e LVI; 150, inciso I; 155, inciso II e § 2º; 
e 170, inciso IV, da Constituição Federal, a constitucionalidade da previsão, em atos do Poder Executivo, de situação 
de  incidência  tributária  em  operações  alegadamente  não  previstas  na  legislação  de  regência  do  Imposto  sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços ‐ ICMS. 

Tese Firmada: "É constitucional a incidência do ICMS sobre a operação de venda, realizada por locadora de veículos, 
de automóvel com menos de 12 (doze) meses de aquisição da montadora" (julgamento realizado em 05/08/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4419616&numeroProcesso=754917&classeProcesso=RE&numeroTema=475
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4419616
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4402648&numeroProcesso=748543&classeProcesso=RE&numeroTema=689
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4402648
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5132547&numeroProcesso=1025986&classeProcesso=RE&numeroTema=1012
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5132547


6 Publicação do acórdão do TEMA 941 pelo STF 
(Paradigma RE 972.598) 

 

Questão Submetida a  Julgamento: Discute‐se com fundamento nos arts. 5º,  incs. XXXV, LIV e LV, e 93,  inc.  IX, da 
Constituição  da  República,  se  a  oitiva  do  condenado  em  audiência  de  justificação  pelo  juízo  da  execução  penal, 
presentes o ministério público e o defensor, supre a necessidade de prévio procedimento administrativo disciplinar 
(PAD) ou sua eventual ausência ou deficiência. 

Tese  Firmada: "  A  oitiva  do  condenado  pelo  Juízo  da  Execução  Penal,  em  audiência  de  justificação  realizada  na 
presença  do  defensor  e  do  Ministério  Público,  afasta  a  necessidade  de  prévio  Procedimento  Administrativo 
Disciplinar  (PAD),  assim  como  supre  eventual  ausência  ou  insuficiência  de defesa  técnica  no PAD  instaurado para 
apurar a prática de falta grave durante o cumprimento da pena." (publicação do acórdão no DJe de 06/08/2020). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal | Pena Privativa de Liberdade. 

 

 

 

7 Publicação do acórdão do TEMA 975 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.648.336 e REsp 1.644.191) 

Questão submetida a julgamento: Questão atinente à incidência do prazo decadencial sobre o direito de revisão do 
ato de concessão de benefício previdenciário do regime geral (art. 103 da Lei 8.213/1991) nas hipóteses em que o 
ato administrativo da autarquia previdenciária não apreciou o mérito do objeto da revisão. 

Tese  Firmada:  "Aplica‐se  o  prazo  decadencial  de  dez  anos  estabelecido  no  art.  103,  caput,  da  Lei  8.213/1991  às 
hipóteses  em  que  a  questão  controvertida  não  foi  apreciada  no  ato  administrativo  de  análise  de  concessão  de 
benefício previdenciário.” (publicação do acórdão no DJe de 04/08/2020). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/4); Decadência/Prescrição. 

 

 

 

 

8 Publicação do acórdão do TEMA 1037 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.814.919 e REsp 1.836.091) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se a incidência ou não da isenção do imposto de renda prevista no inciso 
XIV  do  artigo  6º  da  Lei  n.  7.713/1998  sobre  os  rendimentos  de  portador  de moléstia  grave  que  se  encontra  no 
exercício de sua atividade laboral. 

Tese Firmada: "Não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 7.713/1988 
(seja na redação da Lei nº 11.052/2004 ou nas versões anteriores) aos rendimentos de portador de moléstia grave 
que se encontre no exercício de atividade laboral.” (publicação do acórdão no DJe de 04/08/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Limitações ao Poder de Tributar; Isenção; Impostos; IRPF ‐ Imposto de Renda de Pessoa Física. 

 

 
 

 

 

Inteiro teor

Inteiro teor

Inteiro teor

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4987685&numeroProcesso=972598&classeProcesso=RE&numeroTema=941
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753393432
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1648336
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1680862&num_registro=201700090524&data=20200804&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1814919
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1959706&num_registro=201901403897&data=20200804&formato=PDF


9 Trânsito em julgado do TEMA 986 pelo STF 
(Paradigma RE 1.096.029) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute‐se,  à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV e 14, caput e § 
9º, da Constituição da República, a  inconstitucionalidade parcial do § 3º do artigo 224 do Código Eleitoral, no que 
determina  a  realização  automática  de  novas  eleições  sempre  que  ocorrer  o  indeferimento  do  registro  de 
candidatura, em pleito majoritário, independentemente do número de votos então anulados. 

Tese  Firmada:  “É  constitucional,  à  luz  dos  arts.  1º,  inc.  I  e  parágrafo  único,  5º,  inc.  LIV,  e  14,  caput  e  §  9º,  da 
Constituição da República, o § 3º do artigo 224 do Código Eleitoral, com a redação dada pela Lei 13.165/2015, no 
que  determina  a  realização  automática  de  novas  eleições,  independentemente  do  número  de  votos  anulados, 
sempre  que  o  candidato  eleito,  em  pleito  majoritário,  for  desclassificado,  por  indeferimento  do  registro  de  sua 
candidatura, ou em virtude de cassação do diploma ou mandato.” (Trânsito em julgado em 05/08/2020). 

Assuntos: DIREITO ELEITORAL; Eleições; Candidatos; Registro de Candidatura; Impugnação ao Registro de Candidatura; Eleições; 
Cargos; Cargo – Prefeito. 

 

 

 

Publicações da TNU 

10 Revisão do TEMA 126 pela TNU – Conforme Tema 975 do STJ 
(Paradigma PEDILEF 5017206‐98.2012.4.04.7201/SC) 

 

Questão  submetida  a  julgamento:  Discute‐se  saber,  se  o  prazo  decadencial  disposto  no  art.  103,  da  Lei  n. 
8.213/91, incide sobre questões não analisadas pela Administração. 

Tese Firmada:  "Tese firmada no Tema 975/STJ: Aplica‐se o prazo decadencial de dez anos estabelecido no art. 103, 

caput, da Lei 8.213/1991 às hipóteses em que a questão controvertida não foi apreciada no ato administrativo de 
análise de concessão de benefício previdenciário." (Publicação do Tema 975 do STJ, em 04/08/2020). 

Entendimento  anterior:  Tese  firmada  no  Tema  126/TNU:  A  decadência  não  atinge  os  pedidos  revisionais 

referentes a questões não apreciadas pela Administração no ato de concessão do benefício, como nos casos em que 
o  reconhecimento  do  caráter  especial  das  atividades  laborais  desenvolvidas  em  determinados  interregnos  e  sua 
conversão em  tempo comum não  foram objeto de análise e  indeferimento pela autarquia previdenciária naquela 
oportunidade. 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; RMI ‐ Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas. 

  

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor

Inteiro teor

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5318213&numeroProcesso=1096029&classeProcesso=RE&numeroTema=986
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752678744
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&amp;b_start:int=125
https://www2.jf.jus.br/phpdoc/virtus/uploads/WEDjAeDe.pdf


 Superior Tribunal de Justiça: 

 Sexta Turma pede atuação mais harmônica das instâncias ordinárias em questões já pacificadas no STJ e no STF. 
 

  

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser  consultados os  temas de  recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                                        Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos  Temas  estabelecidos  em  julgados  qualificados,  como,  por  exemplo,  as  que  concernem  à 

suspensão  de  processos  ou  aplicação  de  teses  firmadas.  Basta  encaminhá‐las  pelo  email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                (61) 3314‐5994 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Desembargador Federal I’talo Fioravanti Sabo Mendes 
Presidente 

Juiz Coordenador: 
Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso 

Servidores: 
Sérgio Lísias de Matos Alvarenga – Diretor NUGEP 
Klayton César Barbosa de Sousa – Assessor NUGEP 
Juliano Vasconcelos – Assessor NUGEP 
Hugo Pereira Leite Filho – Assessor NUGEP 
Sandra Regina Pereira – Assistente NUGEP 
Nathan Oliveira Belchior Silva – Estagiário NUGEP 

Leia mais

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04082020-Sexta-Turma-pede-atuacao-mais-harmonica-das-instancias-ordinarias-em-questoes-ja-pacificadas-no-STJ-e-no-STF.aspx
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes

